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DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 1296/2014 de 24 de Julho de 2014

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
são anualmente transferidos para os municípios da Região Autónoma dos Açores, por
duodécimos mensais, os montantes previstos na Lei do Orçamento do Estado em vigor.

Por outro lado, de acordo com o artigo 78.º da referida Lei, os montantes referidos no
parágrafo anterior podem ser objeto de retenção parcial, no caso de incumprimento dos
deveres de informação, sendo as verbas retidas devolvidas aos municípios, logo que estes
disponibilizam a informação em falta.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à transferência das seguintes verbas
para os municípios abaixo indicados.

Município Natureza da transferência Montante (€)

Vila do Porto FEF corrente retido em julho de 2014 24.370,00

Ribeira Grande FEF corrente retido em julho de 2014 56.031,00

Lagoa FEF corrente retido em julho de 2014 28.458,00

Sta. Cruz da Graciosa FEF corrente retido em julho de 2014 18.866,00

Horta FEF corrente retido em maio de 2014 34.196,00

Lajes das Flores FEF corrente retido em julho de 2014 18.509,00

TOTAL 180.430,00

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
do Orçamento do Estado para 2014) – Transferências Correntes.

21 de julho de 2014. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 911/2014 de 24 de Julho de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do artº 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos artºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do artº 4.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A:

Transferir a importância de 316.666,00 € (trezentos e dezasseis mil seiscentos e sessenta e
seis euros) para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, correspondente
ao duodécimo de julho destinado a despesas no âmbito da ação “Apoio ao Transporte
Terrestre de Emergência”.

A referida transferência será processada pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 11
– Prevenção de Riscos e Proteção Civil, Subdivisão 03 – Ação 4) – Classificação Económica
08.03.06 Alínea H).

04 de julho de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 912/2014 de 24 de Julho de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do artº 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos artºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do artº 4.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A:

Transferir a importância de 30.000,00 € (trinta mil euros) para o Serviço Regional de Proteção
Civil e Bombeiros dos Açores, destinada a despesas com os contratos mensais com a
Globaleda, Segma Eda e PT Comunicações, no âmbito da ação “Radiocomunicações do
SRPCBA”.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 11, Subdivisão 01, Ação
5), Classificação Económica 08.03.06 alínea H).

04 de julho de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 913/2014 de 24 de Julho de 2014

Usando das faculdades conferidas pelo Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores,

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde:

Atribuir à ARRISCA – Associação Regional de Reabilitação e Integração Sociocultural dos
Açores – Ponta Delgada, a importância de 4.500,00€ (QUATRO MIL E QUINHENTOS
EUROS), destinada a comparticipar o “Programa Centro de Dia”, referente ao mês de junho,
nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, de 23 de março, e Acordo de
Cooperação celebrado entre ambas as partes.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 06, Subdivisão 06, Ação 3,
Classificação Económica 04.07.01 alínea O).

08 de julho de 2014.- O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 914/2014 de 24 de Julho de 2014

Usando das faculdades conferidas pelo Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores,

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde:

Atribuir a LUÍS CARLOS TAVARES DE CASTRO, a importância de 224,89€ (DUZENTOS E
VINTE E QUATRO EUROS E OITENTA E NOVE CÊNTIMOS), destinada a apoiar a
deslocação a S. Miguel e Santa Maria, para participar em reuniões de trabalho, nos termos do
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, de 23 de março, e conforme Acordo de Cooperação
celebrado entre ambas as partes.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 06, Subdivisão 06, Ação 3,
Classificação Económica 08.08.02.

03 de julho de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 915/2014 de 24 de Julho de 2014

Usando das faculdades conferidas pelo Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores,

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde:

Atribuir à Casa do Povo da Terra-Chã – Angra do Heroísmo, a importância de 1.975,00€ (MIL
NOVECENTOS E SETENTA E CINCO EUROS), destinada a comparticipar o “Programa Livres
de Droga e de Acompanhamento Pós Tratamento”, denominado “Percursos”, referente ao mês
de junho, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, de 23 de março, e
conforme Acordo de Cooperação celebrado entre ambas as partes.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 06, Subdivisão 06, Ação 3,
Classificação Económica 04.07.01 alínea O).

08 de julho de 2014.- O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 916/2014 de 24 de Julho de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do artº 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos artºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do artº 4.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A:

Transferir a importância de 10.000,00 € (dez mil euros) para o Serviço Regional de Proteção
Civil e Bombeiros dos Açores, destinada ao pagamento de despesas com passagens,
alojamento, monitoragem e material didático, no âmbito da ação “Formação Profissionais dos
Corpos de Bombeiros”.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 11, Subdivisão 04, Ação
2), Classificação Económica 08.03.06 alínea H).

04 de julho de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 917/2014 de 24 de Julho de 2014

Usando das faculdades conferidas pelo Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores,

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde:

Atribuir à Casa do Povo da Terra-Chã – Angra do Heroísmo, a importância de 10.619,00€
(DEZ MIL SEISCENTOS E DEZANOVE EUROS), destinada a comparticipar o “Programa de
Substituição Opiácea com Metadona”, denominado “Percursos”, referente ao mês de junho,
nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, de 23 de março, e conforme Acordo
de Cooperação celebrado entre ambas as partes.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 06, Subdivisão 06, Ação 3,
Classificação Económica 04.07.01 alínea O).

08 de julho de 2014.- O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 918/2014 de 24 de Julho de 2014

Usando das faculdades conferidas pelo Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores,

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde:

Atribuir a MÁRIO JORGE SANTOS DA TERRA, a importância de 184,89€ (CENTO E
OITENTA E QUATRO EUROS E OITENTA E NOVE CÊNTIMOS), destinada a apoiar a
deslocação a S. Miguel e Santa Maria, para participar em reuniões de trabalho, nos termos do
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, de 23 de março, e conforme Acordo de Cooperação
celebrado entre ambas as partes.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 06, Subdivisão 06, Ação 3,
Classificação Económica 08.08.02.

03 de julho de 2014.- O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 919/2014 de 24 de Julho de 2014

Usando das faculdades conferidas pelo Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores,

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde:

Atribuir à ARRISCA – Associação Regional de Reabilitação e Integração Sociocultural dos
Açores – Ponta Delgada, a importância de 27.454,00€ (VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS
E CINQUENTA E QUATRO EUROS), destinada a comparticipar o “Programa de Substituição
Opiácea com Metadona”, referente ao mês de junho, nos termos do Decreto Legislativo
Regional n.º 9/2011/A, de 23 de março, e Acordo de Cooperação celebrado entre ambas as
partes.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 06, Subdivisão 06, Ação 3,
Classificação Económica 04.07.01 alínea O).

08 de julho de 2014.- O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 920/2014 de 24 de Julho de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do artº 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos artºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do artº 4.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A:

Transferir a importância de 71.724,00 € (setenta e um mil, setecentos e vinte e quatro euros),
para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, correspondente ao
duodécimo de julho, destinado a despesas correntes.

A referida transferência será processada pelo capítulo 01 – Gabinete do Secretário Regional,
Divisão 01 – Centro Comum do Gabinete do Secretário – Classificação Económica 04.03.05
Alínea H).

04 de julho de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 921/2014 de 24 de Julho de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do artº 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos artºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do artº 4.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A:

Transferir a importância de 5.300,00 € (cinco mil e trezentos euros) para o Serviço Regional
de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, destinada a despesas com manutenção e
combustível para o Curso Básico Combate a Incêndios, no âmbito da ação “Centro de
Formação de Proteção Civil”.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 11, Subdivisão 02, Ação
3), Classificação Económica 08.03.06 alínea H).

04 de julho de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 922/2014 de 24 de Julho de 2014

Usando das faculdades conferidas pelo Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores,

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde:

Atribuir a FERNANDO HENRIQUE TAVARES DE MELO, a importância de 224,89€
(DUZENTOS E VINTE E QUATRO EUROS E OITENTA E NOVE CÊNTIMOS), destinada a
apoiar a deslocação a S. Miguel e Santa Maria, para participar em reuniões de trabalho, nos
termos do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, de 23 de março, e conforme Acordo de
Cooperação celebrado entre ambas as partes.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 06, Subdivisão 06, Ação 3,
Classificação Económica 08.08.02.

03 de julho de 2014.- O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 923/2014 de 24 de Julho de 2014

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do artº 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos artºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do artº 4.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A:

Transferir a importância de 10.000,00 € (dez mil euros) para o Serviço Regional de Proteção
Civil e Bombeiros dos Açores, destinada ao pagamento de despesas referentes às SIV’s e da
Linha Telefónica Saúde Açores, no âmbito da ação “Linha Saúde Açores”.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 11, Subdivisão 03, Ação
7), Classificação Económica 08.03.06 alínea H).

04 de julho de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 924/2014 de 24 de Julho de 2014

Usando das faculdades conferidas pelo Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores,

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde:

Atribuir à ARRISCA – Associação Regional de Reabilitação e Integração Sociocultural dos
Açores – Ponta Delgada, a importância de 8.750,00€ (OITO MIL SETECENTOS E
CINQUENTA EUROS), destinada a comparticipar o “Programa Livres de Droga e de
Acompanhamento Pós Tratamento”, referente ao mês de junho, nos termos do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2011/A, de 23 de março, e Acordo de Cooperação celebrado entre
ambas as partes.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 06, Subdivisão 06, Ação 3,
Classificação Económica 04.07.01 alínea O).

08 de julho de 2014.- O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.
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MUSEU DA GRACIOSA
Despacho n.º 1294/2014 de 24 de Julho de 2014

Nos termos do artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto-Lei n.º
6/96, de 31 de janeiro, em conformidade com a Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, delego na
Zelinda Maria Silva Correia, Assistente Técnica (Administrativa), do quadro de ilha da
Graciosa, afeto ao Museu da Graciosa, no período correspondido entre o dia 21 de julho e o
dia 04 de agosto, as competências para:

1 – Assinar a correspondência de mero expediente;

2- Autorizar o processamento dos vencimentos, das despesas correntes, através da
assinatura das respetivas folhas;

3- Autorizar e assinar requisições para aquisição de bens e serviços.

17 de julho de 2014. – O Diretor, Jorge António Medeiros Borges e Cunha.

IROA, S. A.
Despacho n.º 1295/2014 de 24 de Julho de 2014

Considerando a pretensão do requerente Humberto Orlando da Costa Freitas, contribuinte
fiscal n.º 102454043, residente à Atalhosa, n.º 30, freguesia do Raminho, concelho de Angra
do Heroísmo, de proceder à construção de complexo agrícola, constituído por casa de
ordenha, parque de espera, e fossa, com área total prevista de 385 m2, no prédio sito à
canada dos Dois Moios, freguesia de Raminho, concelho de Angra do Heroísmo, com o artigo
matricial n.º 1296, e com área de 5808 m2.

Considerando que o requerente tem uma exploração agropecuária com área de 150 ha e
efetivo pecuário de 300 animais.

Considerando que o requerente apresentou declaração do proprietário a autorizar a referida
intervenção.

Considerando o disposto nos artigos 8.º e 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2008/A,
de 28 de julho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 33/2012/A, de 16
de julho, que atribui ao IROA, S.A. as competências de confirmar as exceções previstas pelo
mesmo diploma legal.
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Assim, ao abrigo do disposto da alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 32/2008/A, de 28 de julho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 33/2012/A, de 16 de julho, o IROA, S.A. determina:

A confirmação da exceção, para a realização de obra com finalidade exclusivamente agrícola,
construção de complexo agrícola, no prédio rústico incluído na Reserva Agrícola Regional, sito
à canada dos Dois Moios, freguesia de Raminho, concelho de Angra do Heroísmo, com o
artigo matricial n.º 1296.

14 de julho de 2014. - O Presidente do Conselho de Administração, Ricardo José Moniz da
Silva.


